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Referência: Ofício SDE/GAB n.º 3955, de 30 de julho de 2003. 
 

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO 
n.º  08012.005654/2003-53 
Requerentes:  Ametek INC e Chandler 
Instruments Companys L.L.C.. 
Operação: Proposta de aquisição  de 
100% das quotas da Chandler 
Instruments Companys L.L.C., pela  
Ametek Inc. 
Recomendação:  Aprovação sem 
restrições. 
Versão:Versão Pública 
Procedimento Sumário 

 
A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos 
termos do art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de 
concentração entre as empresas Ametek INC e Chandler Instruments 
Companys L.L.C.. 
 
O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo 
constituído na forma a Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso 
perante o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC. 
 
Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas 
auxiliar ao julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica – CADE, dos atos e condutas de que trata a Lei. 
 
A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos 
conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela 
Secretaria de Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da 
transparência e uniformidade de condutas. 
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I – Requerentes 
 
1.  A Ametek, Inc. (“Ametek”), com sede nos Estados Unidos da América, é 
a empresa controladora do Grupo Ametek e atua mundialmente nas indústrias 
elétrica e eletrônica. A Ametek é uma sociedade de capital aberto, 
apresentando apenas um acionista com participação societária superior a 5%, 
a Gabelli Asset Management, Inc, com 10,7%. A Ametek do Brasil Ltda. é a 
única empresa componente do Grupo que atua no Brasil e no Mercosul. O 
Grupo possui participações nas seguintes empresas com atuação no Brasil e 
no Mercosul:  Ametek do Brasil Ltda. e Solidstate Constrols de Argentina 
S.L.R.. No ano de 2002, a Ametek obteve o faturamento, no mercado nacional, 
de confidencial; no Mercosul, de confidencial; e, no mundo, de  
confidencial. Nos últimos três anos, segundo as Requerentes, o Grupo 
participou de três aquisições: da PerkinElmer Instruments, Inc. (Ato de 
Concentração n.º 08012.007667/2001-03), aprovado sem restrições;  da 
Airtechnology Holdings Limited (Ato de Concentração n.º 08012.000624/2003), 
aprovado sem restrições; e da Solidstate Controls, Inc. (Ato de Concentração 
n.º 08012.001957/2003-05), aprovado sem restrições. 
 
2.  A Chandler Instruments Company, L.L.C. (“Chandler”) é uma sociedade 
privada de responsabilidade limitada, com sede nos Estados Unidos da 
América, sendo a empresa controladora do Grupo Chandler. O capital social da 
empresas está divido entre três quotistas  – cada um detentor de 1/3 das 
quotas – quais sejam: Steven L. Cobb, Júpiter Partners e Unicorn Partners. O 
Grupo não possui participação em nenhuma empresa com atuação no Brasil e 
no Mercosul. No ano de 2002, a Chandler obteve o faturamento, no mercado 
nacional, de confidencial; no Mercosul, de confidencial; e, no mundo, de 
confidencial. Segundo as Requerentes, nos últimos três anos o Grupo não 
participou de nenhum Ato de Concentração no Brasil e no Mercosul. 
 
  
 
II – Descrição da Operação 
 
3.   Trata-se de uma carta proposta não vinculativa assinada pela Ametek  
em 8 de julho de 2003, e subseqüentemente pela Chandler, em 10 de julho de 
2003, onde a Ametek pretende iniciar a auditoria legal visando a aquisição de 
100% das quotas da Chandler. O fechamento da operação está sujeito à 
conclusão da auditoria legal, à negociação e celebração de um contrato 
definitivo entre ambas as partes, assim como á satisfação das condições nele 
estabelecidas. 
 
4.  O valor da operação será de aproximadamente confidencial, sujeito à 
correção. 
 
III – Setores de atividades das empresas envolvidas 
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5 .  A Ametek, Inc. atua mundialmente na indústria elétrica e eletrônica, no 
Brasil, conforme verificado na análise do Ato de Concentração n.º 
08012.001957/2003-05 de interesse da Ametek, Inc. e Solidstate Controls, Inc., 
a empresa produz e vende motores elétricos universais para a indústria de 
eletrodomésticos (no segmento de máquinas de costuras e de aspirador de 
pó), sistemas e equipamentos de proteção de energia (produtos que se 
destinam a garantir a eliminação de problemas de energia, possibilitando às 
empresas a manutenção de suas operações em funcionamento contínuo, como 
exemplo pode se mencionar: fontes de energia sem interrupção, inversores e 
carregadores de baterias) e comercializa metais (aço para eixos, laminação e 
cantoneiras), plásticos injetados (para isolamento e cantoneira) e fios 
magnéticos (para bobinar o motor). 
 
6.  A  Chandler atua no segmento de instrumentos de mediação. A empresa 
fabrica e oferta os seguintes produtos, que são utilizados pelos setores de óleo 
e gás: (i) instrumentos de tecnologia utilizados na análise de fluidos (estes 
produtos analisam o comportamento de fase das propriedades de fluídos de 
reservatórios de hidrocarbonetos); (ii) equipamentos de perfuração utilizados 
para testes de cimento em poços de petróleo (que abrangem uma variedade de 
instrumentos para testes de cimento em poços de petróleo); (iii) testes de fluido 
de perfuração (estes fluidos são aqueles utilizados em poços de petróleo, que 
servem para lubrificação das brocas de perfuração de poços de petróleo e de 
gás, conforme já analisado por esta SEAE, no Ato de Concentração n.º 
08012.008384/2002-51 de interesses aa Grant Prideco, Inc. e Shlumberger 
Limited.); (iv) instrumentos utilizados para a melhoria da produção (variedade 
de instrumentos que melhoram a produção dos poços); (v) equipamentos de 
laboratório para refinaria e equipamentos para teste de calibragem (testam o 
índice de octano existente no petróleo e no gás). 
 
 
IV – Considerações sobre a natureza da Operação 
 
7.   Conforme pode se depreender da descrição dos setores de atividades 
das Requerentes, não há concentração horizontal em decorrência da operação, 
haja vista que o  mercado de atuação da Ametek é distinto do mercado em que 
a Chandler atua, pois esta última dedica-se ao mercado específico de 
instrumentos e equipamentos para poços de perfuração de petróleo e de gás, 
enquanto aquela atua na indústria elétrica e eletrônica. Ressalte -se que no Ato 
de Concentração n.º 08012.008384/2003-51, esta SEAE empreendeu 
detalhada pesquisa sobre o mercado de perfuração de poços de petróleo e de 
gás, através do qual, adquiriu-se o conhecimento da especificidade dos 
equipamentos e instrumentos utilizados neste segmento1, portanto, com base 
neste conhecimento, verifica-se inexistência de qualquer possibilidade de 

                                                                 
1  PERFURAÇÃO, disponível em: http//www.geocities.com/inter exatas2/petróleo.htm (que cita os 
instrumentos utilizados nos poços de perfuração, a necessidade de fluído especial, do controle que deve 
ser realizado através de testes entre outros detalhamentos). 
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integração vertical entres os diversos produtos ofertados pela Ametek e os 
diversos produtos e serviços ofertados pela Chandler, e vice-versa. 
 
8.  Diante da ausência de sobreposição entre as atividades das 
Requerentes e a inexistência de integração vertical em decorrência da presente 
operação, inexiste a necessidade de prosseguir com a presente análise.  Além 
disso, destaca-se o baixo faturamento, no Brasil, de ambas Requerentes, em 
2002: Amtek foi de US$ 9,9 milhões e Chandler de US$ 399 mil.  
 
V – Recomendação 
 
9. Recomendamos a aprovação da operação sem restrições. 

 
 

À apreciação superior. 
 

 
REBECCA VIRGÍNIA ESCOBAR VILLAGRA 

Técnica 
 

 
 

CLAUDIA VIDAL MONNERAT DO VALLE 
Coordenadora-Geral de Produtos Industriais 

 
 

De acordo. 
 

 
LUIS FERNANDO RIGATO VASCONCELLOS 

Secretário Adjunto 
 

De acordo. 
 

 
 

JOSÉ TAVARES DE ARAUJO JUNIOR 
Secretário de Acompanhamento Econômico 


